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Portaria Nº 831 de 10 de maio de 2021 autorizar 2 e 1/2  diá-
rias ao servidor JoSE Maria da SilVa Mafra, nº 0518573401, Mari-
NHEiro flUV.MaQUiNaS, coord. EXEc. dE coNTrolE MErcadoria EM 
TraNS. da BaSE caNdirÚ, objetivo de conduzir a lancha, transportando 
equipe que realizará serviços de fiscalização, no período de 13.05.2021 à 
15.05.2021, no trecho Óbidos - Juruti - oriximiná.

Protocolo: 653945
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oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021,na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 17/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 16269, aiNf nº 
192017510004227-1, contribuinte iGor raPHaEl SErafiM cErEJa, cPf 
nº. 86179357234
Em 17/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 16251, aiNf nº 
182016510000643-6, contribuinte Jari florESTal S.a, insc. Estadual nº. 
15234664-3, advogado: PEdro MiraNda roQUiM, oaB/SP-1738693,
Em 17/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 17597, aiNf nº 
022016510002472-3, contribuinte E. M. coMErcio dE arTiGoS EM GE-
ral EirEli, insc. Estadual nº. 15499177-5
Em 19/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18413, aiNf nº 
072018510000121-1, contribuinte ToMaSi E ToMaSi coMErcio VarE-
JiSTa dE MErcadoriaS lTda, insc. Estadual nº. 15266133-6
Em 19/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18161, aiNf nº 
032016510003904-0, contribuinte corrEiaS MErcUrio Sa iNdUSTria E 
coMErcio, insc. Estadual nº. 15430474-3
Em 19/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18137, aiNf nº 
012017510000635-4, contribuinte UNiMEd BElEM cooPEraTiVa dE Tra-
BalHo MEdico, insc. Estadual nº. 15120493-4, advogado: Wallaci PaN-
ToJa dE oliVEira, oaB/Pa-14410,
Em 19/05/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18201, aiNf nº 
032017510000381-6, contribuinte aUraBraSil - TraNSPorTES MaQUi-
NaS E EQUiPaMENToS lTda., insc. Estadual nº. 15449390-2
acÓrdÃos
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
ACÓRDÃO N. 7797 - 2ª CPJ.RECURSO N. 17626 – VOLUNTÁRIO (PRO-
cESSo/aiNf N. 042014510001367-8) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia. EMENTa: icMS. EXPorTaÇÃo iNdirETa. NÃo coMProVa-
ÇÃo da EfETiVa EXPorTaÇÃo daS MErcadoriaS. ilEGalidadE da 
MUlTa aPlicada. 1. deve o contribuinte comprovar a efetiva exportação 
das mercadorias destinadas a esse fim, efetuando-se a guardar e entre-
ga, quando solicitados pela fazenda Pública, dos memorandos-exportação 
e dos demais documentos comprobatórios previstos na legislação tribu-
tária. 2. Não cabe aos órgãos de julgamento exercer juízo de validade 
da legislação tributária. 3. deixar de recolher icMS relativo às operações 
com mercadorias com fim específico de exportação, mas que não foram 
efetivamente exportadas, configura infração à legislação tributária sujeita 
à penalidade legalmente prevista. 4. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 13/04/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 13/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7796 - 2ª CPJ.RECURSO N. 17624 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
aiNf N. 042014510001367-8) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl HiSSa 
Maia. EMENTa: icMS. EXPorTaÇÃo iNdirETa. coMProVaÇÃo da EfE-
TiVa EXPorTaÇÃo. 1. Escorreita a decisão singular que excluiu do crédito 
tributário as mercadorias com fim específico que tiveram a efetiva ex-
portação comprovada. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 13/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 
13/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7795 - 2ª CPJ. RECURSO N. 18132 – VOLUNTÁRIO (PRO-
cESSo/aiNf N. 172016510000289-5) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. PrEliMiNar 
REJEITADA. 1. Rejeita-se o pedido de adequação de penalidade fiscal, por 
restar demonstrada a adequação do fato narrado à pena imposta no lan-
çamento tributário. 2. a falta de homologação da transferência de créditos 
decorrentes do programa cheque moradia torna inviável a utilização desses 
créditos pelo destinatário. 3. deixar de recolher, na qualidade de substituto 
tributário, o icMS devido ao Estado do Pará, nas operações com produto 
sujeito ao regime de substituição tributária, configura infração à legislação 
tributária sujeita à penalidade legalmente prevista, independentemente do 
recolhimento do imposto devido. 4. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 08/04/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 08/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7794 - 2ª CPJ. RECURSO N. 17428 – DE OFÍCIO (PROCES-
So/aiNf N. 172016510000211-9) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl HiS-
Sa Maia. EMENTa: icMS. dEcadÊNcia TriBUTária. laNÇaMENTo Por 
HoMoloGaÇÃo. PaGaMENTo Parcial. 1. Nos tributos sujeitos ao regime 
de lançamento por homologação, havendo pagamento parcial antecipado, 
a decadência do direito de constituir o crédito tributário rege-se pelo art. 
150, § 4º, do Código Tributário Nacional - CTN. 2. Escorreita a decisão 
singular que excluiu do crédito tributário valor referente ao período alcan-
çado pela decadência. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 08/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 
08/04/2021.

ACÓRDÃO N. 7793 - 2ª CPJ. RECURSO N. 17798 – DE OFÍCIO (PROCES-
So/aiNf N. 032016510003587-7) coNSElHEiro rElaTor: daNiEl HiS-
Sa Maia. EMENTa: icMS. iNocorrÊNcia da iNfraÇÃo fiScal. iNcor-
REÇÃO NO LEVANTAMENTO. 1. Incorreto o levantamento fiscal, relativo 
à cobrança de icMS nas saídas de mercadorias do estabelecimento, que 
contempla documentos fiscais de saídas de terceiros e parcelas de crédito 
tributário decaídas. 2. Escorreita a decisão singular que julgou improce-
dente a cobrança tributária, em virtude da incorreção do levantamento 
fiscal. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
Na SESSÃo do dia: 08/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 08/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7792 - 2ª CPJ.RECURSO N. 17722 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
aiNf N. 012013510004278-5) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEi-
ro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. aTiVo rEGU-
LAR. IMPROCEDÊNCIA. 1. Correta a decisão singular que após diligência 
exclui parte do crédito tributário, quando restar comprovado de que não 
é devido tal tributo. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 08/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 
08/04/2021.
ACÓRDÃO N. 7791 - 2ª CPJ. RECURSO N. 17700 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
aiNf N. 012013510004279-3) coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoNTEi-
ro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. aTiVo rEGU-
LAR. IMPROCEDÊNCIA. 1. Correta a decisão singular que após diligência 
exclui parte do crédito tributário, quando restar comprovado de que não 
é devido tal tributo. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 08/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 
08/04/2021.

Protocolo: 654268
dFi - ato de credeNciaMeNto - siNdiPaM
a SEcrETaria dE ESTado da faZENda, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo ii do regulamento do icMS, alterado 
pelo decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo decreto nº 
4676, de 18/06/2001), crEdENcia, através deste ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, filiadas ao SINDIPAM PA/AP – SINDICA-
To doS PEQUENoS E MEdioS arMadorES dE PESca doS ESTadoS do 
Pará & aMaPá, cNPJ: 10.932.373/0001-54 a
adquirir as respectivas cotas de óleo diesel destinado a consumo próprio 
com isenção de icMS, das distribuidoras de combustíveis, também creden-
ciadas, considerando a publicação no Diário Oficial da União, da Portaria de 
nº: 322, de 29/12/2020, do Ministério de agricultura, Pecuária e abasteci-
mento/ Secretaria de aquicultura e Pesca , na forma do disposto no inciso 
Vii do art. 23 da lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do anexo i da 
instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEficiário iE EMBarcaÇÃo Nº 
lacrE coTa caPiTaNia SEaP

1 THairo BarroSo BaS-
ToS dE SaNTiaGo 15.270.615-1 aNNa KaroliNE 0111 43.219 161003123-

7 cE0001180-9

2 THairo BarroSo BaS-
ToS dE SaNTiaGo 15.270.615-1 MarÍlia SaN-

TiaGo 0175 43.219 163004088-
6 Pa0000718-8

3 fraNciSco MENdES 
riBEiro 15.375.475-3 NoVa Vida coM 

JESUS iii 4985 102.155 021098650-
6 Pa0009505-7

4 fraNciSco MENdES 
riBEiro 15.375.475-3 rEGiNaldo 4246 78.580 161005026-

6 Pa0010107-7

5 fraNciSco MENdES 
riBEiro 15.375.475-3 aNa lUiZa 4715 44.791 163003994-

2 Pa0001174-7

NoTa: a iSENÇÃo do icMS PrEViSTa No arTiGo 20 do aNEXo ii do 
ricMS, aProVado PElo dEcrETo ESTadUal Nº 4676/2001, alTErado 
PElo dEcrETo Nº 1.016, dE 2 dE JUNHo dE 2008, BEM coMo QUalQUEr 
oUTro BENEfÍcio dEcorrENTE, fica coNdicioNada ao aTENdiMEN-
To do ProcEdiMENTo PrEViSTo No § 2º, iNciSo i, alÍNEa “e” E do § 
13, iNciSo iii do MESMo diPloMa lEGal.
PaUlo rodriGUES VEraS
diretor de fiscalização

Protocolo: 654094
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria n.º202101000527 de 10/05/2021 - 
Proc n.º 002021730002618/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
Interessado: Gleydson Moncao Araujo – CPF: 784.312.552-34
Marca: HONDA/WR.V LX CVT AT, 1.5. Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202101000529 de 10/05/2021 - 
Proc n.º 122021730000446/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
Interessado: Simão Carlos Silva da Paixão – CPF: 066.418.222-49
Marca: VW/GOL 1.6 MANUAL Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º202101000531 de 10/05/2021 - 
Proc n.º 002021730002810/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
Interessado: Reinaldo Julio Rodrigues Gonzaga – CPF: 575.647.282-72
Marca: HONDA/CIVIC EXL CVT AT 2.0 Tipo: Pas/Automóvel


